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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE GESTÃO, ARTICULAÇÃO
E PROJETOS EDUCACIONAIS

RESOLUÇÃO Nº 22, DE 5 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre o valor semestral máximo e
mínimo de financiamento no âmbito do
Fundo de Financiamento Estudantil (FIES),
a partir do 2º semestre de 2018.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE
FINANCIAMENTO DO ESTUDANTIL - CG Fies, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MEC nº 1.504, de
30 de novembro de 2017; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e
das atribuições previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001,
com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º-B da Lei nº 10.260,
de 2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 2017;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19 de
setembro de 2017, que instituiu o Comitê Gestor do Fundo de
Financiamento Estudantil (CG-FIES), resolve:

Art. 1º Estabelecer o valor semestral máximo e mínimo de
financiamento no âmbito do Fundo de Financiamento Estudantil
(Fies) para contratos formalizados a partir do 2º semestre de 2018:

I - Valor máximo de financiamento: R$ 42.983,70 (quarenta
e dois mil novecentos e oitenta e três reais e setenta centavos); e

II - Valor mínimo de financiamento: R$ 300,00 (trezentos reais).
§ 1º Os valores máximos e mínimos de que tratam os incisos I e

II deste artigo aplicam-se também aos aditamentos de renovação semestral
contratados a partir do 2º semestre de 2018, referentes a contratos de
financiamento formalizados a partir do 1º semestre de 2017.

§ 2º Será de exclusiva responsabilidade do estudante com
contrato formalizado a partir do 1º semestre de 2017 o pagamento dos
encargos educacionais eventualmente devido à instituição de ensino
superior pela prestação de serviços educacionais que superem o valor
mencionado no inciso I do caput deste artigo.

Art. 2º Esses parâmetros serão implementados pelo Agente
Operador diretamente no Sistema Informatizado do Fies (SisFIES).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 5 DE JUNHO DE 2018

Altera a Resolução nº 18, de 30 de janeiro de
2018, que dispõe sobre a definição do
percentual de financiamento dos contratos do
Fundo de Financiamento Estudantil (Fies).

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - CG Fies, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MEC nº 1.504, de

RESOLUÇÃO Nº 24, DE 5 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre os parâmetros e critérios a
serem aplicados na cobrança
administrativa e renegociação da parcela
não financiada no âmbito do Fundo de
Financiamento Estudantil (Fies).

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - CG-Fies, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MEC nº 1.504, de
30 de novembro de 2017; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e
das atribuições previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001,
com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o que prevê o caput do art. 6º da Lei
nº 10.260, de 2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de
2017;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer os
parâmetros e critérios a serem aplicados quando da cobrança
administrativa;

CONSIDERANDO a necessidade de criar meios para
renegociação da parcela não financiada pelo Fies (coparticipação),
nos termos do §4º do art. 6º da Lei nº 10.260, de 2001, com
redação dada pela Lei nº 13.530, de 2017, resolve:

Art. 1º O Agente Financeiro realizará a cobrança
administrativa das parcelas vencidas devidas pelo estudante
financiado pelo Fies, ao longo do período de utilização e do
período de amortização do financiamento, com o rigor praticado
na cobrança dos créditos próprios.

§ 1º A cobrança administrativa deverá ser realizada sobre
todas as parcelas constantes do boleto único - os gastos
operacionais com o Fies, o seguro prestamista, a coparticipação e
a parcela de amortização, conforme a fase do contrato de
financiamento.

§ 2º O estudante financiado pelo Fies será considerado
inadimplente, para todos os efeitos da cobrança administrativa, no
dia seguinte ao vencimento da parcela devida.

§ 3º A cobrança administrativa deverá atender, no mínimo,
aos seguintes parâmetros:

I - Controle de inadimplência por meio de relatórios;
II - Relatório de operações;
III - Ações de cobrança;
IV - Comunicação ao(s) fiador(es); e
V - Registro dos devedores nos cadastros restritivos.
§ 4º O Agente Financeiro deverá disponibilizar às

Instituições de Ensino Superior (IES) relatório da carteira do Fies,
referente à gestão da cobrança, contendo controle da inadimplência
dos estudantes, resultado das ações de cobrança e a relação de
registro dos devedores nos cadastros restritivos.

§ 5º As providências relativas à cobrança administrativa
poderão ser realizadas em conjunto ou isoladamente pela
Instituição de Ensino Superior (IES).

Art. 2º A parcela da coparticipação em atraso poderá ser
renegociada desde que atendidos os seguintes critérios:

I - Parcelamento em até 18 (dezoito) meses;
II - O valor de cada prestação mensal corresponderá a até

30% (trinta por cento) do valor da coparticipação em atraso; e
III - Os juros de mora aplicados no parcelamento serão os

mesmos constantes do contrato de prestação de serviço firmado
com a Instituição de Ensino Superior (IES) e o estudante.

§ 1º Na hipótese do parcelamento ultrapassar o prazo de
18 (dezoito) meses ou o valor da parcela ser superior a 30%
(trinta por cento) do valor da coparticipação em atraso, deverá ser
realizado pagamento de valor de entrada para atendimento dos
critérios contidos nos incisos I e II desse artigo.

§ 2º O parcelamento da coparticipação em atraso somente
será permitido após a quitação da taxa operacional e do seguro
prestamista, competindo ao Agente Financeiro a emissão do boleto
com os valores em atraso.

§ 3º Somente será permitido novo parcelamento quando
da quitação do anterior.

§ 4º O valor do parcelamento integrará o boleto único, em
rubrica específica.

§ 5º O parcelamento somente poderá ser solicitado
enquanto o estudante estiver no período de utilização do
financiamento.

§ 6º Realizado o parcelamento, o estudante financiado fica
autorizado a realizar o aditamento contratual de renovação
semestral.

§ 7º O parcelamento não poderá ultrapassar o primeiro
ano do período de amortização, hipótese em que, somente poderá
ser realizado em até 12 (doze) meses, observado os critérios
estabelecidos no art. 2º.

Art. 3º O Agente Financeiro deverá disponibilizar
ambiente virtual de renegociação para permitir a solicitação pelo
estudante e validação pela IES do pedido de renegociação
referente à parcela da coparticipação.

Art. 4º O Agente Financeiro terá o prazo de até 120
(cento e vinte) dias para desenvolver e disponibilizar ambiente
virtual, por meio do qual a renegociação será operacionalizada.

Art. 5º Esta Resolução entre em vigor na data de sua
publicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

PORTARIA Nº 697, DE 8 DE JUNHO DE 2018

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta no Processo nº. 23113.026205/2016-19; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Engenharia Civil/ Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos, objeto do
Edital nº. 002/2018, publicado no D.O.U. em 09/01/2018 e no Correio de Sergipe em 10/01/2018,conforme
informações que seguem:
. Matérias de Ensino Análise Estrutural, Resistência dos Materiais e Concreto.
. Disciplinas Resistência dos Materiais, Isostática, Resistência dos Materiais I e II, Hiperestática, Análise

Estrutural, Concreto I, II e III, Pontes; Concreto Protendido

. C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I

. Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

. Resultado Final

. Ampla Concorrência 1º LUGAR - EMERSON FIGUEIREDO DOS SANTOS - 58,63
2º LUGAR - CAMILA DE SOUSA VIEIRA - 58,33

. Cotas(Lei nº 12.990/14) Nenhum candidato aprovado

. Cotas (Decreto nº
3.298/99)

Nenhum candidato aprovado

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

30 de novembro de 2017; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e
das atribuições previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001,
com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o disposto no §13 do art. 5-C da Lei nº
10.260, de 2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 2017;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19 de
setembro de 2017, que instituiu o Comitê Gestor do Fundo de
Financiamento Estudantil (CG-FIES, resolve:

Art. 1º A Resolução nº 18, de 30 de janeiro de 2018, passa
a vigorar com a seguinte alteração:

"Art.1º ................................................................................
..................................................................................
§ 3º O percentual de financiamento (f) não poderá ser

inferior a 50%.
Art. 2º Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 421, DE 12 DE JUNHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 9.235,
de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do
Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art. 46, do Decreto nº 9.235, de

2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO
(Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1. 201507824 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tec-
nológico)

50 (cinquenta) FACULDADES DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DE MI-
NAS GERAIS

FACULDADES INTEGRADAS DO SUDOESTE
MINEIRO LTDA - EPP

RUA DEPUTADO LOURENÇO DE ANDRADE, 604,
- DE 400/401 A 754/755, CENTRO, PASSOS/MG

. 2. 201601657 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tec-
nológico)

50 (cinquenta) FACULDADE FOCUS RWR CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCUR-
SOS LTDA - ME

RUA MARANHÃO, 924, 924, ED. COLISEO CEN-
TER, 2 ANDAR, CENTRO, CASCAVEL/PR

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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